
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
ParecerJurídico nº 225/2021

Assunto: Projeto de Lei nº 112/2021 - Autoria da Prefeita - Dispõe sobre autorização
para abertura de crédito adicional especial, até o valor de R$ 9.000,00. Mensagem nº
031/2021.

À Comissãode Justiça e Redação
Exmo. Senhor PresidenteVereador Sidmar Rodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto de lei em

epigrafe, de autoria da Prefeita, que dispõe sobre autorização para abertura de crédito

adicional especial, até o valor de R$ 9.000,00, destinado à Secretaria da Saúde.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da

Comissão de Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste

parecer não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando

decisão proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mois é

do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião

técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da

decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na

execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento,

porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato
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opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo

administrador.”(Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, legais e

jurídicos, passamos a análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

No que tange à abertura de créditos adicionais, a Constituição

Federal no artigo 167, inciso V e a Constituição do Estado de São Paulo no artigo 176,

inciso V vedam a abertura de crédito suplementar ou especial semprévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

ConstituiçãoFederal

Art. 167. São vedados:

LJ

V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes;

[.]
Constituiçãodo Estado de São Paulo

Artigo 176 - São vedados:

L.]

V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes;

L..]

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município estabelece que a

abertura de créditos adicionais demanda deliberação legislativa, conforme artigos

colacionados da LOM:

Página 2 de 6 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br a



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito,

observadas as determinações e a hierarquia constitucional,

suplementar a legislação Federal e Estadual e fiscalizar,

mediante controle externo, a administração direta ou indireta,

as fundações e as empresas em que o Município detenha a

maioria do capital socialcom direito a voto, especialmente:

L.]

Hll - votar o plano plurianual, a lei de diretrizesorçamentárias, o

orçamento anual e autorizar a abertura de créditos adicionais;

Artigo 154 - São vedados:

[..]

V - abertura de crédito suplementarou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes;Grifo nosso.

No mais, a iniciativa para deflagrar processo legislativo sobre a

matéria é privativa do Prefeito, segundo previsão do art. 48, da LOM em simetria com

as disposiçõesda Constituição Federal e da Constituição do Estado de São Paulo:

Artigo 48 - Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa

dos projetos de lei que disponham sobre:

E.
!V - abertura de créditos adicionais. Grifo nosso.

A abertura de créditos adicionais está prevista na Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro e assim

conceitua:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de

Orçamento.
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A propósito, reza o artigo 41 da referida lei federal:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-seem:

! - suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

1! - especiais, os destinados a despesaspara as quais não haja

dotação orçamentáriaespecífica;

Hi - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou

calamidadepública.

Prosseguindo na análise, segue abaixo dispositivo da Lei Federal

nº 4.320/64 também aplicável ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveispara ocorrer à

despesa e seráprecedida de exposiçãojustificativa.

$ 1º Consideram-serecursos para o fim deste artigo, desde que

não comprometidos:

I- o superávitfinanceiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;

H - os provenientesde excesso de arrecadação;

Ht - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentáriasou de créditos adicionais, autorizadosem Lei;

IV-o produto de operações de credito autorizadas, em forma
que juridicamentepossibiliteao poder executivo realiza-las.

$ 2º Entende-se por superávitfinanceiro a diferença positiva
entre o ativo financeiro e o passivofinanceiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as

operaçõesde credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado
no DOU, de 5.5.1964)

5 3º Entende-sepor excesso de arrecadação, para os fins deste

artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês

entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,

Página 4 de 6 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br
TU



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no

DOU, de 5.5.1964) (Vide Lei nº 6.343, de 1976)

$ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes

de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos

créditos extraordinários abertosno exercício.

Da análise da mensagem do projeto constaque a cobertura do

referido crédito adicional suplementar far-se-á com os recursos provenientes do

superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2020, com

fundamento no artigo 43,8 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964.

Quanto ao superávit financeiro temos que:

São recursos financeiros que não se encontravam

comprometidos com pagamentosfuturos no encerramento do

exercício fiscal. Essa sobra de caixa ocorre, por exemplo, pelo

cancelamento derestos a pagarou por superávit

orçamentário. De acordo com a Lei 4.320/64, os saldos de caixa

não comprometidos ao final de cada exercício podem ser

utilizados como fonte de financiamento para a abertura de

créditos orçamentários adicionais no exercício seguinte. A

apuração do superávit financeiro é feita pelo confronto entre

os totais do ativo financeiro e do passivo financeiro,

constante do balanço patrimonialdo exercício anterior.

Link: https://www.camara.leg.br/noticias/127899-superavit-

financeiro/

No entanto, como o Projeto não veio acompanhado do balanço

patrimonial, sugerimos caso entendam necessário, requerer o demonstrativo do
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balanço patrimonial junto ao Executivo a fim comprovar a justificativa técnica para a

suplementação.

No concernente ao quórum de votação deverá ser observado o

disposto no art. 159 do Regimento Interno:

Art. 159. As deliberações, excetuados os casos previstos na

Constituição do Brasil e na legislação Federal e Estadual

competente, serão tomadas por maioria simples de votos,

presente pelo menos a maioria absoluta dos membros da

Câmara.

Por fim, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende

aos preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração,

redação, alteração e consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do

art. 59 da Constituição Federal.

Ante o exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, a proposta

se afigura constitucional. Com relação aos aspectos financeiro, orçamentário e

contábil, nos termos do art. 39, do Regimento Interno incumbe à Comissão de

Finanças e Orçamentoa emissão de parecer. No mérito, o Plenário é soberano.

É o parecer

Procuradoria, 21 de maio de 2021.   Rosemeireide a Cardoso Barbosa
308.298
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